
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.550.066 - SP 
(2019/0224329-3)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : THAIS FRANCA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : GUILHERME SOUZA CURSINO DOS SANTOS  - SP364495 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. FERIADO LOCAL. 
COMPROVAÇÃO. ATO DE INTERPOSIÇÃO. PRECEDENTE DA CORTE 
ESPECIAL. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO JUIZ NATURAL E DA 
COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 932, 
III, CPC DE 2015, 253, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO RISTJ E DA SÚMULA 
182/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É intempestivo o recurso especial interposto fora do prazo de 15 dias 
corridos, nos termos do art. 994, VIII, c/c 1.003, § 5º, e 1.042, todos do 
Código de Processo Civil, e também do art. 798 do Código de Processo 
Penal.

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgInt 
no AREsp 957.821/MS (DJe 19/12/2017), adotou a orientação de que, nos 
termos do art. 1.003, § 6º, do CPC/15, a comprovação do feriado local, para 
fins de aferição da tempestividade recursal, deve ocorrer no ato da sua 
interposição, sob pena de preclusão. 

3. O julgamento monocrático realizado pela Presidência desta Corte 
Superior encontra previsão no art. 21-E, V, do RISTJ, que permite ao 
Presidente não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não 
tiver impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida, 
inexistindo, portanto, ofensa aos princípios do juiz natural ou da 
colegialidade.

4. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, Sebastião Reis 
Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília (DF), 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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